
cÂtulnl MUNTcTPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS CERAIS

Oticio ne 3E3/2025 Muriaé, 24 dê j unho de 2025

Assunto: Encaminhameoto de Projetos de Lei para Sançâo ou Veto

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDUARDO MARGE
Procurador-Geral do Município de Muriaé

Prezado Senhor.

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação do Chefe do Poder Executivo quânto

à sanção ou veto, conforme disposto no caput do art. 8l da Lei Orgânica Municipal,

os Projetos de Lei nos: 157, 16l, 168, 173, 174, 175,176, 177,179, 180 e 18112025,

correspondentes às Leis n"s 7.306 a 7.31612025, todos aprovados na Reunião

Ordinária desta Casa Legislativa realizada em 23 de junho de 2025.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevâda estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

ALAN D PA TORRES
Oficial do Legislativo
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